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 DECRETO LEGISLATIVO No 033/2022 

 

OUTORGA O TÍTULO DE CIDADÃO 
HONORÁRIO PAULOBENTENSE AO 
SENHOR HONORINO LORENZI, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 
 

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES de 

Paulo Bento, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições conferidas 

pela Lei Orgânica Municipal, de conformidade com o Regimento Interno da Casa 

e a legislação vigente, FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Vereadores 

aprovou e sanciona e promulga o seguinte DECRETO LEGISLATIVO: 

 

 Art. 1º - É concedido o Título de Cidadão Honorário Paulobentense ao 

Senhor HONORINO LORENZI. 

 

Art. 2º - Fica autorizada a Mesa Diretora a definir a data e horário da 

Sessão Solene em que será realizada a Outorga do Título de Cidadão Honorário 

Paulobentense supra mencionado. 

 

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, este Decreto Legislativo 

entra em vigor na data de sua promulgação. 

 

Paulo Bento, RS, Sala das Sessões, 14 de Dezembro de 2022. 
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